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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS 

 

Reunião Ordinária nº 439 

Decisão CAGE/SP nº 142/2018 

Referência: 
Relação de Referendo para Atribuição de Profissional nº 

A400458 

Interessado(a): CREA-SP 

 

EMENTA: REFERENDO DA RELAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL Nº A400458. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas reunida em São Paulo no dia 

05 de novembro de 2018, apreciando a Relação de Referendo em referência DECIDIU, 

(1) Não apreciar e baixar em diligência os registros definitivos sob nº de ordem 1,  uma 

vez constar denominação de instituição de ensino (Faculdade de Filosofia, Letras e 

Ciências Humanas da USP) não guardando relação com o título acadêmico (Geólogo) dos 

oriundos do curso, e considerando que o código da Instituição de Ensino (SP0009) 

corresponde ao Instituto de Geociências da USP; (2) Aprovar o registro sob nº de ordem 

2; (3) Não apreciar e baixar em diligência o registro sob nº de ordem 3, para verificação 

das atribuições profissionais conferidas, devendo ser avocado o processo da instituição de 

ensino para a apreciação da CAGE. Coordenou a reunião o Conselheiro Geólogo Ronaldo 

Malheiros Figueira. Votaram favoravelmente conforme consta, os Conselheiros Eng. Minas 

Alexandre Sayeg Freire, Geólogo Edilson Pissato, Eng. Minas Ricardo Cabral de Azevedo, 

Geólogo Sebastião Gomes de Carvalho e Geólogo Ronaldo Malheiros Figueira.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.    

    

 

São Paulo, 08 de novembro de 2018. 

 

 

 

Geólogo Ronaldo Malheiros Figueira 

Creasp nº 0601882960 

Coordenador da CAGE 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS 

 

Reunião Ordinária nº 439 

Decisão CAGE/SP nº 143/2018 

Referência: 
Relação de Referendo para Responsabilidade Técnica 

de Empresa nº A400435 

Interessado(a): CREA-SP 

 

EMENTA: RELAÇÃO DE REFERENDO PARA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE EMPRESA 

A400435. 

DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas reunida em São Paulo no dia 

05 de novembro de 2018, apreciando a Relação de Referendo em referência DECIDIU: 
(1) Aprovar em bloco, por unanimidade, os processos da Relação, sob nº (s) de ordem: 1, 
3, 4, 5 e 7; (2) Aprovar a anotação do profissional Geólogo do processo sob nº de ordem 

2, mediante a supressão do termo “e Minas” da restrição de atividades, a qual constar 
consignada como “Exclusivamente para as atividades na área da Geologia.; (3) Não 
aprovar a anotação do Responsável Técnico Engenheiro de Minas, no processo sob nº de 

ordem 6, em razão do constante no quadro de Informações da Responsabilidade Técnica 
do Profissional (Município – end. corresp.- Aparecida de Goiânia - GO) e o que dispõe a 
Decisão Normativa nº 008, de 30 JUN 1983 do Confea: A pessoa jurídica que requer 

registro em qualquer Conselho Regional deve apresentar Responsável Técnico que 
mantenha residência em local que, a critério do CREA, torne praticável a sua participação 
efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer na jurisdição do respectivo 

órgão regional.; (4) Aprovar a anotação da profissional com atribuições do art. 14 da 
Resolução nº 218/73 do Confea como Responsável Técnica da pessoa jurídica Extração de 
Argila VAC Ltda. no processo sob nº de ordem 4, com a observação de não constar 

consignado nos autos, o título mencionada profissional, situação passível de competente 
correção. Coordenou a reunião o Conselheiro Geólogo Ronaldo Malheiros Figueira. 
Votaram favoravelmente conforme consta, os Conselheiros Eng. Minas Alexandre Sayeg 

Freire, Geólogo Daniel Cardoso, Geólogo Edilson Pissato, Eng. Minas Ricardo Cabral de 
Azevedo, Geólogo Sebastião Gomes de Carvalho e Geólogo Ronaldo Malheiros Figueira.  
 

Cientifique-se e cumpra-se.    

     

São Paulo, 08 de novembro de 2018. 

 

 

Geólogo Ronaldo Malheiros Figueira 

Creasp nº 0601882960 

Coordenador da CAGE 


